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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

Realizada em 29 de outubro de 2024 

 

1.  Data, Hora, Local: 29 de outubro de 2024, às 16h30, na sede social da Smartfit Escola 

de Ginástica e Dança S.A. ("Companhia"), localizada na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, 

na Avenida Paulista, nº 1.294, 2º andar, Bela Vista, CEP 01310-100. 

 

2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação em virtude da presença da totalidade 

dos membros do Conselho de Administração da Companhia, por meio de videoconferência, nos 

termos do Estatuto Social da Companhia. 

 

3. Mesa: Presidente: Sr. Daniel Rizardi Sorrentino; e Secretária: Sra. Juana Melo Pimentel. 

 

4. Ordem do Dia: Deliberar e aprovar sobre: (i) a celebração de contrato com parte 

relacionada pela Companhia; e (ii) autorização para a Diretoria da Companhia e/ou de sua 

subsidiária celebrar todos os documentos necessários para a formalização das deliberações 

referentes ao item acima. 

 

5. Deliberações: Instalada a reunião, foram avaliadas e discutidas as matérias constantes 

da ordem do dia. Ao final das discussões, o Conselho de Administração deliberou, por 

unanimidade e sem ressalvas: 

 

5.1. Aprovar nos termos do inciso (gg), Artigo 14, do Estatuto Social e observado o disposto na 

Política para Transações com Partes Relacionadas da Companhia, a celebração do Contrato 

de Sublocação de Espaço Comercial (“Contrato”), a ser firmado entre (i) na qualidade de 

sublocador, a Irmãos Boa LTDA. (“Boa Supermercado”), controlada indireta da empresa 

SMR Participações e Investimentos S.A. (“Plurix”), a qual faz parte do grupo Pátria; (ii) na 

qualidade de sublocatário, a Companhia; e (iii) na qualidade de Fiadora, a Bioritmo 

Franqueadora Ltda. (“BioRitmo”). O Contrato foi negociado em condições equitativas de 

mercado e destina-se à locação de um imóvel para implementação de uma academia de 

ginástica da Companhia, pelo prazo de 60 (sessenta) meses.  

 

5.2. Autorizar a Diretoria da Companhia e/ou da BioRitmo a celebrar todos os documentos 

necessários para a formalização das deliberações acima. 



 

6. Encerramento, Lavratura e Aprovação da Ata. Nada mais havendo a tratar, e como 

nenhum dos presentes quisesse fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-

se a presente ata, a qual foi lida, achada conforme foi assinada por todos os presentes. 

 

7. Lista de Presenças. O Presidente e a Secretária da Mesa certificam que os seguintes 

Conselheiros estiveram presentes na reunião: Daniel Rizardi Sorrentino, Claudia Elisa de Pinho 

Soares, Diogo Ferraz de Andrade Corona, Edgard Gomes Corona, Felipe Rodrigues Affonso, Luis 

Felipe Françoso Pereira da Cruz, Ricardo Lerner Castro, Thiago Lima Borges e Wolfgang Stephan 

Schwerdtle. 

 

Certifico que a presente é cópia fiel da ata original, transcrita em livro próprio. 

 

São Paulo, 29 de outubro de 2024. 

 

Mesa: 

 

 

 

Daniel Rizardi Sorrentino  

Presidente da Mesa e 

Presidente do Conselho de Administração 

 Juana Melo Pimentel  

Secretária da Mesa 

 

 


